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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA N.º 755/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n.º  132/2024,
publicada no D.O.E./TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais  de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR o  servidor  JOSÉ HAROLDO DIAS BEZERRA JÚNIOR,  lotado  na  Gerência  de
Transporte e Segurança, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo
especificado:

CONTRATO N.º 23/2024
PROCESSO N.º 24996/2024-6
CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 25.165.749/0001-10, sediada na Alameda Rio Negro, n.º 503, 18º andar, sala 1803,
Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.454-000.
OBJETO:  Contratação de serviços de gerenciamento e intermediação do abastecimento de combustíveis,
por meio de rede credenciada da CONTRATADA, com disponibilização de sistema WEB de gerenciamento
dos abastecimentos, interligado com o meio de pagamento (cartões magnéticos ou tecnologia similar), para
abastecimento  da  frota  de  veículos  e  dos  equipamentos  (geradores  de  energia  elétrica)  do  TCE/CE,



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 184 - Disponibilização: 27/09/2024 - Publicação: 30/09/2024 2

conforme disposto no Termo de Referência, Anexo do Edital do Pregão Eletrônico n.º 1/2024-TCE/CE, que
passam a integrar o presente Contrato, independente de transcrição.

Art.  2º Em caso de impedimentos e  ausências legais do servidor designado,  responderá pela gestão do
referido instrumento o servidor MARCUS FÁBIO DE CASTRO ALBUQUERQUE, lotado na Diretoria de
Engenharia e Logística, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 26 de setembro de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 756/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 24262/2024-5-TC;
RESOLVE conceder ao servidor JOÃO RICARDO PINTO MACIEL, Analista de Controle Externo, 05
(cinco) dias de licença-paternidade, na forma do art. 7º, inciso XIX, combinado com o art. 39, § 3º, da
Constituição Federal de 1988, desde 11/09/2024 a 15/09/2024, bem como sua prorrogação, por mais 15
(quinze) dias, a partir de 16/09/2024 até 30/09/2024, nos termos da Resolução Administrativa nº 02/2018,
publicada no DOE/TCE-CE de 24/04/2018.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 757/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 21988/2024-3-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 16/09/2024, expedido pela  Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), ao servidor
PEDRO WELLINGTON DE ALMEIDA PASSOS, Técnico de Controle Externo, 06 (seis) dias de licença
para tratamento de saúde, desde 04/08/2024 a 09/08/2024,  na forma dos arts. 80, inciso I, e 88 da Lei nº
9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


